
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção do Chuveiro 
Localizado ao Lado do Quiosque do Corpo de Bombeiros, na Curva da 
Jurema, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a manutenção do chuveiro 
público localizado ao lado do quiosque do Corpo de Bombeiros, na Curva da 
Jurema. 

Moradores, frequentadores e praticantes de atividades esportivas que utilizam a 
praia relatam que os dispersores de água do equipamento foram danificados em 
razão da ação contínua da maresia, comprometendo o funcionamento 
adequado do chuveiro. A situação reduz a utilidade do equipamento público, 
que desempenha importante papel no atendimento aos usuários da orla, 
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permitindo a retirada de areia e sal após o banho de mar e a prática de atividades 
físicas. 

Dessa forma, considerando a grande circulação de pessoas na região e a 
importância de manter a infraestrutura da orla em boas condições de uso, 
solicita-se a realização dos serviços de manutenção necessários, com a 
substituição dos dispersores danificados e demais reparos que se fizerem 
necessários, visando garantir conforto, segurança e melhor atendimento à 
população e aos visitantes da Curva da Jurema. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 8 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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